
Competência da Polícia Civil 

Polícia Judiciária responsável pela apuração de crime (art. 144, §4º, 
CF)

Instauração de inquérito policial quando houver: morte; lesão 
corporal grave ou gravíssima suspeita de conduta criminosa 
(omissão, negligência, fraude)

Preservação da cadeia de custódia e local de interesse criminal



Atuação integrada

Comunicação ao Ministério Público

Cooperação com: Perícia Criminal / IML; Vigilância Sanitária; 
Ministério do Trabalho / Auditor-Fiscal

Objetivo: identificar causa, responsabilidade e prevenir novas 
ocorrências. 



Elementos para responsabilização 

● Violação de normas de segurança (NRs – MTE)
● Ausência de EPI ou treinamento adequado;
● Maquinário sem manutenção ou proteção;
● Ordem de trabalho de risco indevido;
● Nexo causal entre conduta e resultado;
● Possível concurso de pessoas (diretores, gestores, prepostos)

Elementos para responsabilização 



Elementos para responsabilização 

Deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do 
trabalho, pode constuir  contravenção penal, em tese, na forma do 
art. 19, § 2º, da Lei 8.213/91, como também é conduta que constitui, 
em tese, o crime do art. 132 do CP ( Perigo para a vida ou saúde de 
outrem - Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 
e iminente: Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave.), cabível a comunicação ao Ministério 
Público do Trabalho,



Medidas preventivas essenciais

● Programas de gestão de risco e análise preliminar;
● Cumprimento das NRs e registros de treinamento;
● Controle e entrega formal de EPI;
● Manutenção preventiva;
● Permissões de trabalho em altura, espaço confinado, energia. 
●



Primeiras ações no local 

● Salvar vidas em primeiro lugar
● Acionar imediatamente:
● SAMU / Bombeiros
● segurança interna
● Evitar manipular o cenário além do necessário para salvamento
● Registrar posição do acidentado, equipamentos e condições ambientais



Preservação e cadeia de custódia

● Isolamento e controle de acesso

● Comunicação ágil à polícia para o acionamento da perícia

● Se possível fotografar antes de qualquer alteração

● Preservar no local, EPIs e elementos relacionados



Comunicação obrigatória 

● CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) em até 1 dia útil
● Acidente com morte → imediata
● Notificação ao:
● Polícia Civil (quando houver suspeita de crime)
● Ministério do Trabalho



Conclusão 

● Polícia Civil atua quando há crime;

● Preservação adequada → investigação eficaz;

● Prevenção e documentação reduzem responsabilização;

● Segurança é dever compartilhado (empresa × trabalhador × Estado)
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